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COMISSÃO PROCESSANTE - NOTIFICAÇÃO

À Senhora Prefeita Interina
Francisca Edna de Lemos
 
 
Assunto: Notificação
 
 
            Senhora Prefeita Interina,
 
 
          Considerando a conclusão da instrução nos Termos do Art.
5º,  Inciso  V  do  Decreto  Lei  201/67,  NOTIFICAMOS  Vossa
Excelência para apresentar Razões Escritas no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar a partir do dia 12 de julho de 2022.
 
Pedro Velho, 11 de julho de 2022 
 
 
 
                                       
Hermane Azevedo
Presidente
 
 
Manoel Custodio
Relator
 
 
Alex Rodrigues
Membro
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